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INDICAÇÃO DE N° 051 DE 06 DE MARÇO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à reabertura do Rio Liberdade,

interior do Município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

O requerido pedido é de extrema importância, principalmente no centro da

cidade por onde o rio passa, pois, em períodos chuvosos ocorre o risco de o

rio transbordar e invadir as casas ribeirinhas. A limpeza e a reabertura

devem ser feita para prevenir doenças causadas pelos entulhos de lixo que

se aglomeram, e evitar alagamentos em determinadas áreas.

Portanto mais uma vez contamos com o apoio deste Poder, para que assim

possamos satisfazer as necessidades dos cidadãos marilandenses.

Marilândia -ESJbm 06 de março de 2013.
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